
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
ESTADO DA BAHIA

LEI N° 2.049 72009

Concede reajuste nos vencimentos e proventos dos servidores

públicos municipais ocupanfes dos cargos efetivos estatutários

que especifica, na forma que indica, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO, Estado da Bahia,
no uso de suas atribuições constitucionais e legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica concedido reajuste nos vencimentos e provemos dos

senadores públicos municipais ocupantes dos cargos efetivos estatutários, conforme tabela abaixo:

Piso salarial atual
de R$41 5,00
de R$433,00 a R$1. 000,00
de R$1. 000,01 a R$2.000,00

Percentual de reajuste
12,1% (doze vírgula um por cento)
10,8% (dez vírgula oito por cento)
5,6% (cinco vírgula seis por cento)

§ 1°. Para efeito desta lei, excetuam-se os médicos e professores.

§ 2°. O reajuste referido no caput deste artigo estende-se aos cargos

efetivos e estáveis da administração Pública Municipal.

Art. 2°. As despesas decorrentes desta Lei correrão por contíi de

recursos dispombiUzados no orçamento vigente.

Art. 3°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos

financeiros remuneratórios a partir de 1° de maio de 2009.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO,

Esiado da Bahia, em 10 de julho de 2009.

ISAAOCAVALífiUNTE DE CARVALHO
'" -*-:^ Municipal

EJJCIANO DE
do Município
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